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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Nos termos do arl.24 inciso I da Lei no. 8.666/93, e alterações posteriores e Decreto n"g412de ig de junho de
20lti a Comissão Permanente de Licitação da Preíeitura Municipal de Riachuelo, instituída pela portaria no.00gt2021, de 04
de jirteiro de 2021 apresenta justiÍicativa atinente a Contratação de empresa responsável pelos serviços de
mitntfiençâo do Sistema de lluminação Pública Led do Município de Riachuelo/Se, tendo em vista que a
iluminação pública é serviço essencial ao bem-estar e segurança da população, que não pode ser punida
coÍn o corte, conforme proposta da Contratada, mediante as considerações a seguir:

Considerando a necessidade da _Contratação de empresa responsávet pelos serviços demitrit:tenção do Sistema de lluminação Pública Led ào Município de Riachueto/Se, tendo em vistã que ailunrinação pública é serviço essencial ao.bem-estar e segurança da população, que não pode ser punida
c0m o corte, ccnforme proposta da Contratada.

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste caso, hipótese de dispensa
de licitaçã0, ccm espeque art. 24 inciso I da Lei no. g.666/93;

(lonsiderando que o arl.26 da Lei de Licitações e Contratos, em seu paÉgrafo único, estabelece as condições
for nais para a composição do processo de dispensa de lióitação - razãoda escolha do elxecutante dos servíços e justiÍicativa
do pntço - ainda que dispensada a justificativa de dispensa para o presente caso, de acordo com o caput do mesmo artigo
sullramencionado;

Oonsiderando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha do
pn'stitdor dos serviços a empresa nâo foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sidó a empresa que apresentou o menor
prc'jço dentre aquelas que apÍesentaram propostas para a Contratação de empresa responsável pelos serviços de
manlttenção do Sistema de lluminação Pública Led do Município de Riachuelo/Se, tend.o em vista que a
ilurrinação pÚblica é serviço essencial ao bem-estar e segurança da poputação, que não pode ser punida
com o corte, , e que o preço, conforme se podem constatar através da confrontação dos orçamentos apresentados pelas
de nais empresas e da proposta apresentada pela empresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os
prurticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justiÍicativa, neste caso, por não prevista no caput
sur;o-aludido artigo, atemo-nos aos entendimentos do llustre Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra
Come,ntários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, quando preconiza que "Nenhum gestor de recursos públicos
po,leria escusar-se a justificar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipótese não estava prevista no art. 26.", é
qu{: lrssim o Íizemos.

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitaçã0, pois canacterizada está a situação enquadrada na

fr:"ma do artigo 24, inciso l, c/c art. 26,parâgraÍo único inciso ll, todos da Lei n0. 8.666/93, em sua edição atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 empresas e analisada a documentação exigida foi, como já

cii1o. classificada a empresa ART SUPRI COM. lND. SER. IMP.EXP EIRELI em 'lo lugar, por ter apresentado menor
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Fraço. A proposta da empresa vencedora apresentou o seguinte valor: R$32.438,61 (trinta e dois mil quatrocentos e
trinta e oito reais e sessenta e um centavos).

Entã0, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma jurídica, submetemos a presente

justiíir:ativa a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal para apreciação e posterior ratiÍicaçã0.

Riachuelo/Se, 03 de junho de 2021

lzaura Ma Moura Almeida
Presidente da CPL
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RatiÍir:o a justiÍicativa acima

de,;crita.

Riachuelo/Se,03 junho de 2021

Peterson Araújo


